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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE E UNIDADE TÉCNICA (se houver)

Unidade Demandante (nome e sigla):
  Seção de Saúde e Segurança no Trabalho (SESST)

Responsável pela Unidade Demandante:
  Karen Regina Franco

E-mail:
  sesst@tre-sp.jus.br

Ramal:
  2273/2192

Coordenadoria (nome e sigla):
  Coordenadoria de Atenção à Saúde (COAS)

Secretaria/Assessoria Demandante (nome e sigla):
  Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP)

Unidade Técnica (se houver) (nome e sigla):
  -

Responsável pela Unidade Técnica:
  -

Coordenadoria da Unidade Técnica (nome e sigla):
  -

Secretaria/Assessoria da Unidade Técnica (nome e sigla):
  -

Natureza da Contratação:
  Serviço sem dedicação exclusiva

Descrição Sucinta do Objeto da Contratação:
  Contratação dos serviços de Exames Complementares - Espirometria e Raio X de Tórax para servidores lotados
na Seção de Reparação em Serralheria e Marcenaria, ocupantes do cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa - Especialidade Carpintaria e Marcenaria

Breve Justificativa da Aquisição/Contratação:
  A realização dos exames complementares de espirometria e raio X de tórax visam à preservação da saúde e da
integridade física dos servidores que atuam em áreas de risco do Tribunal ocupantes do cargo de Técnico Judiciário
- Área Administrativa - Especialidade Carpintaria e Marcenaria, por meio do acompanhamento clínico, objetivando o
diagnóstico precoce dos possíveis agravos à saúde. Busca-se indiretamente o melhoramento dos ambientes e
processos de trabalho e o pleno exercício/desempenho das atividades e tarefas ocupacionais por parte do(a)s
servidores(as) abrangidos. Ademais, a realização de tais exames visa ao cumprimento da periodicidade bienal
prevista na Norma Regulamentadora n° 07, do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como estabelecida no
acompanhamento ocupacional do(a)s respectivo(a)s servidores(as), realizado pela Coordenadoria de Atenção à
Saúde, definido com base nos laudos técnicos vigentes à época de sua elaboração, os quais fundamentaram o
planejamento dos exames ocupacionais deste Tribunal, cuja última realização ocorreu em fevereiro de 2024.

Memória de Cálculo:
  O valor estimado da contratação foi obtido pela média de valores de três orçamentos levantados por esta seção,
baseados em preços praticados pelo mercado, no corrente ano, de exames realizados por clínicas localizadas no
município de São Paulo, conforme planilhas anexas (docs. SEI n° 7237039 e 7237048) e abaixo discriminado:
Exame/ Quantidade/ Valor unitário
Espirometria simples/ 02/ R$ 217,23
Raio X de tórax/ 02/ R$ 108,95
TOTAL R$ 652,36
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Modalidade de Contratação Sugerida:
  Dispensa de Licitação

Item previsto no PCA? 
Para consultar, acesse o PCA publicado ou o SMPCA, ambos no Portal de Governança das Contratações.
  Não

Informar o ano do PCA:
Se o objeto não foi previsto no PCA, escrever "não se aplica".
  não se aplica

Informar o código do contrato:
Se o objeto não foi previsto no PCA, escrever "não se aplica".
  não se aplica

FONTE DE RECURSOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA

Valor Orçamentário Aprovado para a Demanda no Exercício: R$:
  0,00

Valor Unitário do Item Estimado pelo Demandante: R$
Soma dos valores unitários dos itens, quando houver pluralidade.
  652,36

Quantidade Estimada de Itens da Demanda:
  4

Valor Total Estimado pelo Requisitante/Demandante: R$
Soma dos valores totais dos itens.
  652,36

Contratação Inédita no TRE-SP?
  Não

Possui Critério de Acessibilidade?
Caso possua critério de acessibilidade, descrever sucintamente os critérios aplicáveis no campo
"Observação" deste formulário. Caso não exista critério de acessibilidade aplicável, apresentar justificativa
no campo "Observação" deste formulário.
  Sim

Possui Critério de Sustentabilidade?
Caso exista mais de uma espécie de critério de sustentabilidade, marcar o predominante neste campo e
indicar todos no campo "Observação" deste formulário, descrevendo sucintamente cada critério aplicável.
Caso não exista critério de sustentabilidade aplicável, apresentar justificativa no campo "Observação"
deste formulário.
  Dimensão ambiental

Grau de Prioridade da Compra ou Contratação:
  Alto

Se o grau de prioridade for alto, justificar:
  Conforme justificativa, o objeto do contrato visa à saúde e integridade física dos servidores que atuam em áreas
de risco do Tribunal, especificamente no setor da marcenaria.

Observação:
  Demanda extraordinária, em razão do atraso na disponibilização dos exames complementares, previstos no
processo SEI n° 0024322-74.2024.6.26.8000, em decorrência de licitações fracassadas.

PRAZOS

Data estimada para entrega das minutas de ETP/TR na SAM:

  03/03/2026
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Data estimada para assinatura do contrato ou ARP ou emissão da nota de empenho:
  03/04/2026

Data estimada de disponibilização do bem/serviço:
  03/05/2026

Para a hipótese de repetição da demanda, o pedido/termo de referência foi/será elaborado com base na
última versão analisada pela ASSJUR e aprovada pela autoridade superior investida (SAM e/ou
DG/Presidência)?
  Não

Se sim, indicar os respectivos documentos e processos (nº do SEI; nº doc. SEI do TR consolidado; nº doc.
SEI do Parecer jurídico/ASSJUR; nº doc. SEI da Decisão
aprovação instauração). Se não, ou se não se aplicar, responder "não se aplica":
  não se aplica

Responsáveis pela Fiscalização
Servidores responsáveis pelo acompanhamento de execução da Nota de Empenho e/ou Contrato.

Titular:
  Karen Regina Franco

Suplente:
  Angelica Kiyomi Saito

Auxiliar:
  Priscila Alves Pinto

Responsáveis pela Gestão da Ata de Registro de Preços (se houver)
Servidores responsáveis pelo acompanhamento de execução da Nota de Empenho e/ou Contrato.

Gestor:
  Karen Regina Franco

Suplente:
  Angelica Kiyomi Saito

Auxiliar:
  Priscila Alves Pinto

Documento assinado eletronicamente por KAREN REGINA FRANCO, CHEFE DE SEÇÃO,
em 02/03/2026, às 16:59, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE TSUMORI MAEZUKA,
COORDENADOR, em 04/03/2026, às 17:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PAULA HELENA BATISTA SILVA, SECRETÁRIA,
em 05/03/2026, às 12:35, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 7236356 e o código CRC DFB73FD2.
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